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REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta 

Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva ouvida o Soberano Plenário, que seja 

remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO DO ESTADO DO 

PARANÁ - SENHOR MARCIO NUNES, solicitando que avalie a possibilidade 

de executar obras na Rodovia BR-487, município de Campo Mourão/PR, sendo 

elas: 

1- Obras em frente à lanchonete Tio Patinhas, 

visando melhorar o acesso dos motoristas 

de veículos nos dois sentidos, tendo em 

vista que ali existe “um local de acesso às 

vias”, no entendimento deste vereador, 

inadequado para o número de veículos que 

por ali trafegam, já que não há rotatória ou 

contorno e nem mesmo sinalização. 

2- Duplicação da rodovia ou locais para 

ultrapassagens no trecho que liga o trevo de 

saída para Luiziana/Cascavel, até as 

proximidades da Usina Mourão, tendo em 

vista o grande fluxo de automóveis que por 

ali trafegam com destino à COAMO 

(funcionários, cooperados, e demais 
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pessoas que lá frequentam), bem assim 

pessoas que se deslocam para áreas de 

lazer, como Usina Mourão e locais de 

eventos. 

3- Melhorias na entrada/saída no trecho que 

dá acesso aos loteamentos da Usina 

Mourão, Rua Santa Maria (pela entrada da 

antiga Associação do DER), já que no 

acesso pela entrada da “COAMO”, já há 

trevo, enquanto que nesta solicitada, não há 

sequer acostamento adequado e o local fica 

muito próximo de uma curva, além do fato 

que ali há local que eventualmente ocorre 

shows artísticos, ocasionando grande 

aglomeração de pessoas e veículos, os 

quais tendem a se deslocar para seus 

destinos praticamente ao mesmo tempo, ao 

término dos eventos, ficando explicito ser 

necessário um local mais adequado e 

SEGURO de acesso a BR 487.  

  

JUSTIFICATIVA: 

 Tal solicitação se prende ao fato de haver mais 

segurança para os condutores de veículos que trafegam por estes locais e 

também por solicitações de populares. 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 11, de Janeiro, 
de 2022. 
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